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Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 17 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
instituir medidas assecuratórias da integridade da criança e do 
adolescente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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